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Portaria F.F, n.e 2Z3?AL7

Assunto: Calendário de Compensação para o
exercício de 20L8, no âmbito da Sede da
Fundação Florestal

Data de Emissáo: O6lL2l2OL7

Data de Vigência: 08/0112018

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e;

Considerando que a prévia progrannação de compensação de dias de trabalho
intercalados entre feriados oficiais e finais de semana contribuirá para a melhor
programação e gerenciamento das atividades, RESOLVE:

1. lnstituir, no ârnbito da Sede da Fundação Florestal, o calendário de
compensação para o exercício de 201-8.

2. Revezamento dos dias decorrentes das festividades do final de

§ômána oô rvátal

Semana de Ano flNovo

2017:

Chefias lmediatas deverão garantir 5Oo/o do quadro de pessoal de suas áreas
cada urna das sernanas que slrcedem o Natal e o Ano Novo, devendo, até o
13112120i-7, enviar à Gerência de Recursos l-{unnanos a respectiva escala.

3. Dias que antecedern ou sucedern feriados - ponte em 20i.8:
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Âv. Professor Frederico Flermann Jr.,
Paulo/SP
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Total de horas a compensar: 64h - Funcionários e 48h - Estagiários.

Acréscimo diário: L6 minutos - Funcionários e L2 minutos - Estagiários.

4. Todos os funcionários (jornada diária de 8 (oito) horas) e estagiários (jornada
diária de 6 (seis) horas), a partir de 08 de janeiro de 201-8 até o final do
exercício, obedecerão à jornada de trabalho das 8h às L7h16min e das th às
L6h12min, respectiva mente.

5. A presente Portaria vigorará a partir de 08/0112078.

tiva, 06 de dezembro de 2077.

Av. Professor Frederico Hermann Jr.,
Paulo/SP
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